
16:03:35Página | 1 

 

DIÁRIO OFICIAL 
MUNICÍPIO DE ARIRANHA DO IVAÍ 

Em conformidade com Lei Complementar Estadual nº 137/2011, Lei Municipal nº 402/2012, que alterou o art. 37 da  
Lei Orgânica Municipal, bem como Lei Municipal nº 403/2012. 

 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARIRANHA DO IVAÍ - PARANÁ 
Rua Miguel Verenka, 140 - CEP - 86880-000 • e-mail: municipio@ariranhadoivai.pr.gov.br 
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  ANO: 2016 | EDIÇÃO Nº 605 | ARIRANHA DO IVAÍ, quinta-feira, 07  de Julho de 2016. 

 
EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 007/2016  
DO CONCURSO PÚBLICO Nº 001/2016 

   
                                         O Prefeito Municipal de Ariranha do Ivaí, Estado do Paraná, Senhor Silvio Gabriel 
Petrassi, no exercício de suas atribuições legais, com base na Lei Orgânica do Município, RESOLVE 
CONVOCAR candidato abaixo relacionado e aprovado no Concurso Público Municipal nº 001/2016 
deverá comparecer na sede da Prefeitura Municipal, sito á Rua Miguel Verenka, 140, Centro, no prazo 
de 15 (quinze) dias, contados a partir da publicação do ato de convocação, para ser empossado, 
submetendo-se a estágio probatório de 03 (três) anos ininterruptos, período em que será avaliado 
quanto ao exercício de suas atribuições, assiduidade, disciplina, produtividade, iniciativa e 
responsabilidade e, se aprovado, será considerado efetivo. 

  
7.11.1 O candidato aprovado e convocado deverá apresentar os seguintes documentos para admissão e 
nomeação, alem de observar o previsto no item 3.1 deste Edital: 
I - Cédula de Identidade (RG) ou protocolo da identidade; 
II - Certificado de reservista e fotocópia, quando couber. 
III - Título de eleitor e fotocópia. 
IV - Comprovante de voto na última eleição ou a justificativa da ausência. 
V - Cadastro de Pessoa Física (CPF) e fotocópia. 
VI - Registro no órgão da classe, CNH – Carteira Nacional de Habilitação e fotocópia. 
VII - Certidão de nascimento ou casamento e fotocópia. 
VIII - Certidão de nascimento dos filhos menores de 14 anos e fotocópia, quando couber. 
IX- Uma fotografia 3X4 recente, tirada de frente. 
X - Atestado de sanidade física e mental. 
XI - Certidão de negativas de antecedentes criminais fornecidas pela Justiça Estadual e Justiça Federal, 
onde o candidato residiu-nos 5 (cinco) últimos anos. 
XII - Comprovante de escolaridade exigida.  
XIII - Declaração sobre o exercício de outro cargo, emprego ou função pública e, nos casos que a lei 
indicar, declaração de bens e valores que constituam seu patrimônio. 
7.12 Para efeito de contratação o candidato aprovado e convocado fica sujeito à aprovação em exame 
médico físico e psicológico, a ser realizado pelo órgão indicado pela Prefeitura Municipal de Ariranha do 
Ivaí. 
7.12.1 A aprovação nos exames médicos é de caráter eliminatório, considerando-se aprovado o 
candidato tido como apto. 
 
OPERADOR DE MAQUINAS PESADAS – MARCOS DE ANDRADE NECKEL - 1º LUGAR 
           
 Se o candidato acima nominado não atender a presente convocação será considerado 
desistente da Vaga do Concurso Público, ensejando á administração Municipal a presente convocação 
obedecendo à ordem de Classificação. 
   
 Ariranha do Ivaí, 07 de julho de 2016.      
  

SILVIO GABRIEL PETRASSI 
Prefeito Municipal 
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EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 008/2016  
DO CONCURSO PÚBLICO Nº 001/2016 

   
                                         O Prefeito Municipal de Ariranha do Ivaí, Estado do Paraná, Senhor Silvio Gabriel 
Petrassi, no exercício de suas atribuições legais, com base na Lei Orgânica do Município, RESOLVE 
CONVOCAR candidato abaixo relacionado e aprovado no Concurso Público Municipal nº 001/2016 
deverá comparecer na sede da Prefeitura Municipal, sito á Rua Miguel Verenka, 140, Centro, no prazo 
de 15 (quinze) dias, contados a partir da publicação do ato de convocação, para ser empossado, 
submetendo-se a estágio probatório de 03 (três) anos ininterruptos, período em que será avaliado 
quanto ao exercício de suas atribuições, assiduidade, disciplina, produtividade, iniciativa e 
responsabilidade e, se aprovado, será considerado efetivo. 

  
7.11.1 O candidato aprovado e convocado deverá apresentar os seguintes documentos para admissão e 
nomeação, alem de observar o previsto no item 3.1 deste Edital: 
I - Cédula de Identidade (RG) ou protocolo da identidade; 
II - Certificado de reservista e fotocópia, quando couber. 
III - Título de eleitor e fotocópia. 
IV - Comprovante de voto na última eleição ou a justificativa da ausência. 
V - Cadastro de Pessoa Física (CPF) e fotocópia. 
VI - Registro no órgão da classe, CNH – Carteira Nacional de Habilitação e fotocópia. 
VII - Certidão de nascimento ou casamento e fotocópia. 
VIII - Certidão de nascimento dos filhos menores de 14 anos e fotocópia, quando couber. 
IX- Uma fotografia 3X4 recente, tirada de frente. 
X - Atestado de sanidade física e mental. 
XI - Certidão de negativas de antecedentes criminais fornecidas pela Justiça Estadual e Justiça Federal, 
onde o candidato residiu-nos 5 (cinco) últimos anos. 
XII - Comprovante de escolaridade exigida.  
XIII - Declaração sobre o exercício de outro cargo, emprego ou função pública e, nos casos que a lei 
indicar, declaração de bens e valores que constituam seu patrimônio. 
7.12 Para efeito de contratação o candidato aprovado e convocado fica sujeito à aprovação em exame 
médico físico e psicológico, a ser realizado pelo órgão indicado pela Prefeitura Municipal de Ariranha do 
Ivaí. 
7.12.1 A aprovação nos exames médicos é de caráter eliminatório, considerando-se aprovado o 
candidato tido como apto. 
 
MOTORISTA CLASSE “C” – JUARES JOÃO DE SOUZA - 1º LUGAR 
           
 Se o candidato acima nominado não atender a presente convocação será considerado 
desistente da Vaga do Concurso Público, ensejando á administração Municipal a presente convocação 
obedecendo à ordem de Classificação. 
   
Ariranha do Ivaí, 07 de julho de 2016. 
         
 

SILVIO GABRIEL PETRASSI 
Prefeito Municipal 
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EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 009/2016  
DO CONCURSO PÚBLICO Nº 001/2016 

 
                                         O Prefeito Municipal de Ariranha do Ivaí, Estado do Paraná, Senhor Silvio Gabriel 
Petrassi, no exercício de suas atribuições legais, com base na Lei Orgânica do Município, RESOLVE 
CONVOCAR candidato abaixo relacionado e aprovado no Concurso Público Municipal nº 001/2016 
deverá comparecer na sede da Prefeitura Municipal, sito á Rua Miguel Verenka, 140, Centro, no prazo 
de 15 (quinze) dias, contados a partir da publicação do ato de convocação, para ser empossado, 
submetendo-se a estágio probatório de 03 (três) anos ininterruptos, período em que será avaliado 
quanto ao exercício de suas atribuições, assiduidade, disciplina, produtividade, iniciativa e 
responsabilidade e, se aprovado, será considerado efetivo. 

  
7.11.1 O candidato aprovado e convocado deverá apresentar os seguintes documentos para admissão e 
nomeação, alem de observar o previsto no item 3.1 deste Edital: 
I - Cédula de Identidade (RG) ou protocolo da identidade; 
II - Certificado de reservista e fotocópia, quando couber. 
III - Título de eleitor e fotocópia. 
IV - Comprovante de voto na última eleição ou a justificativa da ausência. 
V - Cadastro de Pessoa Física (CPF) e fotocópia. 
VI - Registro no órgão da classe, CNH – Carteira Nacional de Habilitação e fotocópia. 
VII - Certidão de nascimento ou casamento e fotocópia. 
VIII - Certidão de nascimento dos filhos menores de 14 anos e fotocópia, quando couber. 
IX- Uma fotografia 3X4 recente, tirada de frente. 
X - Atestado de sanidade física e mental. 
XI - Certidão de negativas de antecedentes criminais fornecidas pela Justiça Estadual e Justiça Federal, 
onde o candidato residiu-nos 5 (cinco) últimos anos. 
XII - Comprovante de escolaridade exigida.  
XIII - Declaração sobre o exercício de outro cargo, emprego ou função pública e, nos casos que a lei 
indicar, declaração de bens e valores que constituam seu patrimônio. 
7.12 Para efeito de contratação o candidato aprovado e convocado fica sujeito à aprovação em exame 
médico físico e psicológico, a ser realizado pelo órgão indicado pela Prefeitura Municipal de Ariranha do 
Ivaí. 
7.12.1 A aprovação nos exames médicos é de caráter eliminatório, considerando-se aprovado o 
candidato tido como apto. 
 
MOTORISTA CLASSE “D” – TIAGO CYRIACO DA SILVA - 1º LUGAR 
           
 Se o candidato acima nominado não atender a presente convocação será considerado 
desistente da Vaga do Concurso Público, ensejando á administração Municipal a presente convocação 
obedecendo à ordem de Classificação. 
   
Ariranha do Ivaí, 07 de julho de 2016. 
        
 

SILVIO GABRIEL PETRASSI 
Prefeito Municipal 
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DIÁRIO OFICIAL 
MUNICÍPIO DE ARIRANHA DO IVAÍ 

Em conformidade com Lei Complementar Estadual nº 137/2011, Lei Municipal nº 402/2012, que alterou o art. 37 da  
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EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 010/2016  
DO CONCURSO PÚBLICO Nº 001/2016 

 
  O Prefeito Municipal de Ariranha do Ivaí, Estado do Paraná, Senhor Silvio Gabriel 
Petrassi, no exercício de suas atribuições legais, com base na Lei Orgânica do Município, RESOLVE 
CONVOCAR candidato abaixo relacionado e aprovado no Concurso Público Municipal nº 001/2016 
deverá comparecer na sede da Prefeitura Municipal, sito á Rua Miguel Verenka, 140, Centro, no prazo 
de 15 (quinze) dias, contados a partir da publicação do ato de convocação, para ser empossado, 
submetendo-se a estágio probatório de 03 (três) anos ininterruptos, período em que será avaliado 
quanto ao exercício de suas atribuições, assiduidade, disciplina, produtividade, iniciativa e 
responsabilidade e, se aprovado, será considerado efetivo. 

  
7.11.1 O candidato aprovado e convocado deverá apresentar os seguintes documentos para admissão e 
nomeação, alem de observar o previsto no item 3.1 deste Edital: 
I - Cédula de Identidade (RG) ou protocolo da identidade; 
II - Certificado de reservista e fotocópia, quando couber. 
III - Título de eleitor e fotocópia. 
IV - Comprovante de voto na última eleição ou a justificativa da ausência. 
V - Cadastro de Pessoa Física (CPF) e fotocópia. 
VI - Registro no órgão da classe, CNH – Carteira Nacional de Habilitação e fotocópia. 
VII - Certidão de nascimento ou casamento e fotocópia. 
VIII - Certidão de nascimento dos filhos menores de 14 anos e fotocópia, quando couber. 
IX- Uma fotografia 3X4 recente, tirada de frente. 
X - Atestado de sanidade física e mental. 
XI - Certidão de negativas de antecedentes criminais fornecidas pela Justiça Estadual e Justiça Federal, 
onde o candidato residiu-nos 5 (cinco) últimos anos. 
XII - Comprovante de escolaridade exigida.  
XIII - Declaração sobre o exercício de outro cargo, emprego ou função pública e, nos casos que a lei 
indicar, declaração de bens e valores que constituam seu patrimônio. 
7.12 Para efeito de contratação o candidato aprovado e convocado fica sujeito à aprovação em exame 
médico físico e psicológico, a ser realizado pelo órgão indicado pela Prefeitura Municipal de Ariranha do 
Ivaí. 
7.12.1 A aprovação nos exames médicos é de caráter eliminatório, considerando-se aprovado o 
candidato tido como apto. 
 
MOTORISTA CLASSE “D” – ANDERSON DEDE DE SOUZA - 2º LUGAR 
           
 Se o candidato acima nominado não atender a presente convocação será considerado 
desistente da Vaga do Concurso Público, ensejando á administração Municipal a presente convocação 
obedecendo à ordem de Classificação. 
   
Ariranha do Ivaí, 07 de julho de 2016. 
         

SILVIO GABRIEL PETRASSI 
Prefeito Municipal 
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DIÁRIO OFICIAL 
MUNICÍPIO DE ARIRANHA DO IVAÍ 
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EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 011/2016  
DO CONCURSO PÚBLICO Nº 001/2016 

 
   
                                         O Prefeito Municipal de Ariranha do Ivaí, Estado do Paraná, Senhor Silvio Gabriel 
Petrassi, no exercício de suas atribuições legais, com base na Lei Orgânica do Município, RESOLVE 
CONVOCAR candidata abaixo relacionada e aprovada no Concurso Público Municipal nº 001/2016 
deverá comparecer na sede da Prefeitura Municipal, sito á Rua Miguel Verenka, 140, Centro, no prazo 
de 15 (quinze) dias, contados a partir da publicação do ato de convocação, para ser empossada, 
submetendo-se a estágio probatório de 03 (três) anos ininterruptos, período em que será avaliado 
quanto ao exercício de suas atribuições, assiduidade, disciplina, produtividade, iniciativa e 
responsabilidade e, se aprovado, será considerado efetivo. 

  
7.11.1 A candidata aprovada e convocada deverá apresentar os seguintes documentos para admissão e 
nomeação, alem de observar o previsto no item 3.1 deste Edital: 
I - Cédula de Identidade (RG) ou protocolo da identidade; 
II - Certificado de reservista e fotocópia, quando couber. 
III - Título de eleitor e fotocópia. 
IV - Comprovante de voto na última eleição ou a justificativa da ausência. 
V - Cadastro de Pessoa Física (CPF) e fotocópia. 
VI - Registro no órgão da classe, CNH – Carteira Nacional de Habilitação e fotocópia. 
VII - Certidão de nascimento ou casamento e fotocópia. 
VIII - Certidão de nascimento dos filhos menores de 14 anos e fotocópia, quando couber. 
IX- Uma fotografia 3X4 recente, tirada de frente. 
X - Atestado de sanidade física e mental. 
XI - Certidão de negativas de antecedentes criminais fornecidas pela Justiça Estadual e Justiça Federal, 
onde o candidato residiu-nos 5 (cinco) últimos anos. 
XII - Comprovante de escolaridade exigida.  
XIII - Declaração sobre o exercício de outro cargo, emprego ou função pública e, nos casos que a lei 
indicar, declaração de bens e valores que constituam seu patrimônio. 
7.12 Para efeito de contratação o candidato aprovado e convocado fica sujeito à aprovação em exame 
médico físico e psicológico, a ser realizado pelo órgão indicado pela Prefeitura Municipal de Ariranha do 
Ivaí. 
7.12.1 A aprovação nos exames médicos é de caráter eliminatório, considerando-se aprovado o 
candidato tido como apto. 
AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS FEMENINO – DEBORA CRISTINA SCHAFER LEMANHê - 1º LUGAR 
           
 Se a candidata acima nominada não atender a presente convocação será considerada 
desistente da Vaga do Concurso Público, ensejando á administração Municipal a presente convocação 
obedecendo à ordem de Classificação. 
   
 Ariranha do Ivaí, 07 de julho de 2016. 
         

 
SILVIO GABRIEL PETRASSI 

Prefeito Municipal 
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DIÁRIO OFICIAL 
MUNICÍPIO DE ARIRANHA DO IVAÍ 

Em conformidade com Lei Complementar Estadual nº 137/2011, Lei Municipal nº 402/2012, que alterou o art. 37 da  
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EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 012/2016  
DO CONCURSO PÚBLICO Nº 001/2016 

 
   
  O Prefeito Municipal de Ariranha do Ivaí, Estado do Paraná, Senhor Silvio Gabriel Petrassi, no 
exercício de suas atribuições legais, com base na Lei Orgânica do Município, RESOLVE CONVOCAR 
candidata abaixo relacionada e aprovada no Concurso Público Municipal nº 001/2016 deverá 
comparecer na sede da Prefeitura Municipal, sito á Rua Miguel Verenka, 140, Centro, no prazo de 15 
(quinze) dias, contados a partir da publicação do ato de convocação, para ser empossada, submetendo-
se a estágio probatório de 03 (três) anos ininterruptos, período em que será avaliado quanto ao 
exercício de suas atribuições, assiduidade, disciplina, produtividade, iniciativa e responsabilidade e, se 
aprovado, será considerado efetivo. 

  
7.11.1 A candidata aprovada e convocada deverá apresentar os seguintes documentos para admissão e 
nomeação, alem de observar o previsto no item 3.1 deste Edital: 
I - Cédula de Identidade (RG) ou protocolo da identidade; 
II - Certificado de reservista e fotocópia, quando couber. 
III - Título de eleitor e fotocópia. 
IV - Comprovante de voto na última eleição ou a justificativa da ausência. 
V - Cadastro de Pessoa Física (CPF) e fotocópia. 
VI - Registro no órgão da classe, CNH – Carteira Nacional de Habilitação e fotocópia. 
VII - Certidão de nascimento ou casamento e fotocópia. 
VIII - Certidão de nascimento dos filhos menores de 14 anos e fotocópia, quando couber. 
IX- Uma fotografia 3X4 recente, tirada de frente. 
X - Atestado de sanidade física e mental. 
XI - Certidão de negativas de antecedentes criminais fornecidas pela Justiça Estadual e Justiça Federal, 
onde o candidato residiu-nos 5 (cinco) últimos anos. 
XII - Comprovante de escolaridade exigida.  
XIII - Declaração sobre o exercício de outro cargo, emprego ou função pública e, nos casos que a lei 
indicar, declaração de bens e valores que constituam seu patrimônio. 
7.12 Para efeito de contratação o candidato aprovado e convocado fica sujeito à aprovação em exame 
médico físico e psicológico, a ser realizado pelo órgão indicado pela Prefeitura Municipal de Ariranha do 
Ivaí. 
7.12.1 A aprovação nos exames médicos é de caráter eliminatório, considerando-se aprovado o 
candidato tido como apto. 
AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS FEMENINO – SILVANA APARECIDA FELICIO ROCHA - 2º LUGAR 
           
 Se a candidata acima nominada não atender a presente convocação será considerada 
desistente da Vaga do Concurso Público, ensejando á administração Municipal a presente convocação 
obedecendo à ordem de Classificação. 
   
 Ariranha do Ivaí, 07 de julho de 2016. 
         
 

SILVIO GABRIEL PETRASSI 
Prefeito Municipal 
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DIÁRIO OFICIAL 
MUNICÍPIO DE ARIRANHA DO IVAÍ 

Em conformidade com Lei Complementar Estadual nº 137/2011, Lei Municipal nº 402/2012, que alterou o art. 37 da  
Lei Orgânica Municipal, bem como Lei Municipal nº 403/2012. 

 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARIRANHA DO IVAÍ - PARANÁ 
Rua Miguel Verenka, 140 - CEP - 86880-000 • e-mail: municipio@ariranhadoivai.pr.gov.br 

Fone/fax - 43-3433-1013 - 3433-1165 •  www.ariranhadoivai.pr.gov.br 

Os atos oficiais publicados são assinados digitalmente. 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 013/2016  
DO CONCURSO PÚBLICO Nº 001/2016 

 
   
                                         O Prefeito Municipal de Ariranha do Ivaí, Estado do Paraná, Senhor Silvio Gabriel 
Petrassi, no exercício de suas atribuições legais, com base na Lei Orgânica do Município, RESOLVE 
CONVOCAR candidata abaixo relacionada e aprovada no Concurso Público Municipal nº 001/2016 
deverá comparecer na sede da Prefeitura Municipal, sito á Rua Miguel Verenka, 140, Centro, no prazo 
de 15 (quinze) dias, contados a partir da publicação do ato de convocação, para ser empossada, 
submetendo-se a estágio probatório de 03 (três) anos ininterruptos, período em que será avaliado 
quanto ao exercício de suas atribuições, assiduidade, disciplina, produtividade, iniciativa e 
responsabilidade e, se aprovado, será considerado efetivo. 

  
7.11.1 A candidata aprovada e convocada deverá apresentar os seguintes documentos para admissão e 
nomeação, alem de observar o previsto no item 3.1 deste Edital: 
I - Cédula de Identidade (RG) ou protocolo da identidade; 
II - Certificado de reservista e fotocópia, quando couber. 
III - Título de eleitor e fotocópia. 
IV - Comprovante de voto na última eleição ou a justificativa da ausência. 
V - Cadastro de Pessoa Física (CPF) e fotocópia. 
VI - Registro no órgão da classe, CNH – Carteira Nacional de Habilitação e fotocópia. 
VII - Certidão de nascimento ou casamento e fotocópia. 
VIII - Certidão de nascimento dos filhos menores de 14 anos e fotocópia, quando couber. 
IX- Uma fotografia 3X4 recente, tirada de frente. 
X - Atestado de sanidade física e mental. 
XI - Certidão de negativas de antecedentes criminais fornecidas pela Justiça Estadual e Justiça Federal, 
onde o candidato residiu-nos 5 (cinco) últimos anos. 
XII - Comprovante de escolaridade exigida.  
XIII - Declaração sobre o exercício de outro cargo, emprego ou função pública e, nos casos que a lei 
indicar, declaração de bens e valores que constituam seu patrimônio. 
7.12 Para efeito de contratação o candidato aprovado e convocado fica sujeito à aprovação em exame 
médico físico e psicológico, a ser realizado pelo órgão indicado pela Prefeitura Municipal de Ariranha do 
Ivaí. 
7.12.1 A aprovação nos exames médicos é de caráter eliminatório, considerando-se aprovado o 
candidato tido como apto. 
AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS FEMENINO – MARLI ALVES MOREIRA - 3º LUGAR 
           
 Se a candidata acima nominada não atender a presente convocação será considerada 
desistente da Vaga do Concurso Público, ensejando á administração Municipal a presente convocação 
obedecendo à ordem de Classificação. 
   
 Ariranha do Ivaí, 07 de julho de 2016. 
         
 

SILVIO GABRIEL PETRASSI 
Prefeito Municipal 
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LEI 595/2016 
SÚMULA: Abre Crédito Adicional Suplementar por no 
Orçamento do Município de Ariranha do Ivaí, para o exercício 
financeiro de 2016 e dá outras providências 

 
A Câmara Municipal de Ariranha do Ivaí, Estado do Paraná, aprovou e eu, Prefeito Municipal, 

sanciono a seguinte LEI: 
Art. 1º - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir no orçamento, crédito adicional 

suplementar por CANCELAMENTO, no valor de R$ 94.000,00 (Noventa e Quatro Mil Reais), para cobertura das 
despesas abaixo relacionadas: 
03. Secretaria Municipal de Administração 
03.004 Departamento de Serviços e Encargos Gerais 
04.122.0401.2.014 Atividades do Departamento de Serviços Gerais  
3.3.90.39.00.00 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica                           R$ 93.00.0,00 
000.01.07.00.00. Recursos Ordinários (Livres) 
 
23. Secretaria Municipal de Desenvolvimento 
23.001 Departamento de Agricultura e Pecuária 
20.122.0401.2.019 Atividades do Gabinete Secretário de Desenvolvimento 
3.3.90.14.00.00 Diárias – Pessoal Civil                                                                          R$ 1.000,00 
000.01.07.00.00. Recursos Ordinários (Livres) 

 
Art. 2º - Para cobertura do Crédito Aberto no artigo anterior será utilizado o 

CANCELAMENTO TOTAL/PARCIAL das seguintes dotações: 
03. Secretaria Municipal de Administração 
03.001 Departamento do Patrimônio 
04.122.0401.2.080 Atividades do Departamento de Patrimônio 
3.3.90.30.00.00 Material de Consumo                                                                           R$ 1.000,00 
000.01.07.00.00. Recursos Ordinários (Livres) 
 
03. Secretaria Municipal de Administração 
03.002 Departamento de Recursos Humanos 
04.122.0401.2.007 Atividades do Departamento de Recursos Humanos 
3.3.90.30.00.00 Material de Consumo                                                                           R$ 2.000,00 
000.01.07.00.00. Recursos Ordinários (Livres) 
 
03. Secretaria Municipal de Administração 
03.003 Departamento de Licitação 
04.122.0401.2.009 Atividades do Departamento de Compras e Licitação 
3.3.90.30.00.00 Material de Consumo                                                                            R$ 5.000,00 
000.01.07.00.00. Recursos Ordinários (Livres) 
 
03. Secretaria Municipal de Administração 
03.003 Departamento de Licitação 
04.122.0401.2.009 Atividades do Departamento de Compras e Licitação 
3.3.90.39.00.00 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica                                R$ 2.000,00 
000.01.07.00.00. Recursos Ordinários (Livres) 
 
03. Secretaria Municipal de Administração 
03.004 Departamento de Serviços e Encargos Gerais 
04.122.0401.1.010 Aquisição de Equipamentos e Material Permanente 
4.4.90.52.00.00 Equipamentos e Material Permanente                                               R$ 10.000,00 
000.01.07.00.00. Recursos Ordinários (Livres) 
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03. Secretaria Municipal de Administração 
03.004 Departamento de Serviços e Encargos Gerais 
04.122.0401.2.011 Apoio a Entidades Municipais 
3.3.90.39.00.00 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica                                 R$ 18.000,00 
000.01.07.00.00. Recursos Ordinários (Livres) 
 
03. Secretaria Municipal de Administração 
03.004 Departamento de Serviços e Encargos Gerais 
04.122.0401.2.014 Atividades do Departamento de Serviços Gerais  
3.3.90.36.00.00 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física                                       R$ 5.000,00 
000.01.07.00.00. Recursos Ordinários (Livres) 
 
06. Secretaria Municipal de Manutenção Rodoviária  
06.001 Departamento de Estradas 
26.122.0401.2.022 Atividades do Gabinete Secretário Manutenção Rodoviária 
4.4.90.52.00.00 Equipamentos e Material Permanente                                                   R$ 10.000,00 
000.01.07.00.00. Recursos Ordinários (Livres) 
 
07. Secretaria Municipal de Educação 
07.001 Departamento de Ensino 
12.361.1201.2.029 Atividades Ensino Fundamental Recursos MDE 25% 
.4.90.52.00.00 Equipamentos e Material Permanente                                                      R$ 5.000,00 
000.01.07.00.00. Recursos Ordinários (Livres) 
 
23. Secretaria Municipal de Desenvolvimento 
23.001 Departamento de Agricultura e Pecuária 
20.122.2001.2.070 Manutenção do Consórcio de Desenvolvimento Rural e Urbano 
3.3.71.70.00.00 Rateio pela Participação em Consórcio Público                                   R$ 30.000,00 
000.01.07.00.00. Recursos Ordinários (Livres) 
 
23. Secretaria Municipal de Desenvolvimento 
23.002 Divisão de Extensão Rural 
20.606.2001.2.021 Atividades da Divisão de Extensão Rural 
4.4.90.52.00.00 Equipamentos e Material Permanente                                                   R$ 5.000,00 
000.01.07.00.00. Recursos Ordinários (Livres) 
 
23. Secretaria Municipal de Desenvolvimento 
23.003 Departamento de Indústria e Comércio 
04.122.0401.2.083 Manutenção do Departamento de Indústria e Comércio 
3.3.90.30.00.00 Material de Consumo                                                                                      R$ 1.000,00 
000.01.07.00.00. Recursos Ordinários (Livres) 
 

Art. 3º - Das alterações constantes dessa LEI ficam também alteradas as ações do PPA e o 
Anexo de Metas e Prioridades da Lei de Diretrizes Orçamentárias, no que couber.   

 
Art. 4º - Esta LEI entrará em vigor na data de sua publicação. 
 
Edifício da Prefeitura do Município de Ariranha do Ivaí, aos sete dias do mês de julho de dois 

mil e dezesseis (07/07/2016). 
 

Silvio Gabriel Petrassi 
Prefeito 
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HOMOLOGAÇÃO DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 009/2016 

 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NO FORNECIMENTO DE LICENÇA DE ANTIVÍRUS 
PARA ATENDIMENTO DE 40 (QUARENTA) ESTAÇÕES COMPUTACIONAIS E 01 (UM) PARA SERVIDOR DE 
REDE COMPUTACIONAL PARA O MUNICÍPIO DE ARIRANHA DO IVAI 
  
 Com fundamento nas informações constantes do Processo Administrativo nº 034/2016, ante as 
justificativas que se embasam no art. 24, inciso II, da Lei nº 8.666/93, o Prefeito Municipal resolveu 
HOMOLOGAR a dispensa de licitação para a aquisição do objeto supramencionado, perfazendo o valor 
de R$ 2.160,00 (dois mil cento e sessenta reais), em favor da empresa R. P. INFORMÁTICA LTDA ME, 
CNPJ/MF nº 22.928.328/0001-05. Para a efetivação da presente dispensa levou-se em conta as devidas 
cotações de preços e, sobretudo o melhor preço, visando o atendimento ao interesse público primário. 
 
 Edifício da Prefeitura do Município de Ariranha do Ivaí, 07 de julho de 2016. 
 
 

Silvio Gabriel Petrassi 
Prefeito Municipal 

 

 
 

HOMOLOGAÇÃO DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 010/2016 
 
OBJETO: AQUISIÇÃO E PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE RECARGAS DE EXTINTORES DE INCÊNDIO NOS 
SETORES PERTENCENTES A PREFEITURA MUNICIPAL DE ARIRANHA DO IVAÍ. 
 
 Com fundamento nas informações constantes do Processo Administrativo nº 035/2016, ante as 
justificativas que se embasam no art. 24, inciso II, da Lei nº 8.666/93, o Prefeito Municipal resolveu 
HOMOLOGAR a dispensa de licitação para a aquisição dos objetos supramencionados, perfazendo o 
valor de R$ 7.920,00 (sete mil e novecentos e vinte reais), em favor da empresa IVAIFOGO COM. DE 
EXTINTORES IVAIPORÃ LTDA, CNPJ/MF nº 85.037.497/0001-75. Para a efetivação da presente dispensa 
levou-se em conta as devidas cotações de preços e, sobretudo o melhor preço, visando o atendimento 
ao interesse público primário. 

 
Edifício da Prefeitura do Município de Ariranha do Ivaí, 07 de julho de 2016. 

 
 
 

Silvio Gabriel Petrassi 
Prefeito Municipal 
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